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CONTRATO N.° 11OF/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhora Kamilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n° 004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado SIMONE REZENDE DA SILVA, inscrita no CPF n 028.643.813-54, 
com residência no Povoado Barra - Bem Quer, s/n, município de Barão de Grajaú - MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.° 0 1/2025/PMBG, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit. Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações' Únid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5993 R$ 2.117,01 
danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091940 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7996 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa batatinha", Kg 71 R$ R$ 800317 

frescas de ótima qualidade, compacta, firme 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5913 R$ 2.1955,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.3 13,76 
Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 

limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 

Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6587 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 

maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.4445-14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 

característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3568 R$ 787,52 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011 M4 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 

L 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

- R$ 36.154581 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456,00. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° O 1/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formal ização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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Barão de Grajau (MA), 23 de Setembro de 2025. 

SIMONE REZENDE DA SILVA 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

VVLQ â. 
KAMILLA AMILANNY LSA SILVA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 
1.  

2.  
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CONTRATO N.° 110E/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ no  30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhoraKamiila Amilanny Da Silva Eufrazio, CPFn'004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado PEDRO REZENDE RIBEIRO, inscrito no CPF n° 010.500.787-05, 
com residência no Povoado Barra - Bem Quer, s/n, município de Barão de Grajaú - MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
no  01/2025/PIMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nositens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.°  01/2025/PMBG, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit. Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5500 R$ 1.785,00 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7510 R$ 2.0300 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.0911,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 796 R$ 1.703244 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ 8005,17 

frescas de ótima qualidade, compacta, fume 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 
compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5913 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6980 R$ 1.455520 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  

cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 

limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 

Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352948 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7562 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236992 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3568 R$ 787,52 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011104 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gênems alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000300 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 582908 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.0705-00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6992 R$ 491,32 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

     

  

13 

  

       

     

      

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.552 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

AMENTARIA : :: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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RUBRICA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
e. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° O 1/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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L RUBRICA: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONTRATADO 

& s4 
KAMILLA DANSILVA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n°30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 
1.  

2.  
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CONTRATO N. ° 11OD/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhoraKamiila Amilanny Da Silva Eufrazio, CPFn° 004.622.703-27,doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado JACIRAREZENDE DA SILVA ,inscrita no CPF n'024.989.243-02, 
com residência no Povoado Barra - Bem Quer, s/n, município de Barão de Grajaú - MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.° 01/2025/PMBG, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030560 

físicas, casca íntegra. Isento de substãncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e• 

tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117901 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.09 1A0 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703244 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 8005,17 

frescas de ótima qualidade, compacta, fnme 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. - - 

[
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455920 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  

cor, sabor e aromacaracterísticos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177900 

característica bem definidas, sã, íntegra e 

limpa, devendo serbemdesenvolvida, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 

Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 

Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 

unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6587 R$ 735,09 

atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. No 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 101)17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 30 R$ 787,52 
compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  
70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tísicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011 ,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 

T R. A. a Á A p D 0 P.A 4 , r O O O 8 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A AtH ANDO PARA. T000.a 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CDTFNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

DOTAÇÃO 0RÇ1\. 1E.N 1 ÁRI.. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar-  PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CDIFNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA; 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico -financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 01/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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Barão de Grajau (MA), 23 de Setembro de 2025. o 
9Q 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MÁ, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONTRATADA 

Wct-rl-"KA~MILLPAMILANXYUSI&L'VC:5'Ã EUFRAZIO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n'30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 
1.  

2.  
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CONTRATO N.° 102D/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, 
representada neste ato pela senhora Kamilia Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n° 004.622.703-27, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARIA DOS ANJOS DIAS DE 
SOUSA, inscrita no CPF n° 897.647.063-04, com residência no Povoado Angico, s/n, município de 
Nazaré do Piauí- P1, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE e FPM, ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n. ° 01/2025/PMBG, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 
físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 
danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

üm- 
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5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.7033,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 800,17 

frescas de ótima qualidade, compacta, fume 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Bata tu-doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfumções. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.1315,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 
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11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 

atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. isento de: 

sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313576 
Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  

cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5950 R$ 1.177900 
característica bem definidas, sã, integra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 
fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 
amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 
Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1 .167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444,14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787552 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de 
pesquisa de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40,000,00 
(quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipulada pelo 
artigo 32 da Resolução/CD/FNDE n° 04/2015. 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Und 214 R$ 2972 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

30 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

CLÁUSULA QUARTA: 
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de 
acordo com a quantidade de produtos vendidos. 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 0.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 
VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuarão seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal da Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.°  01/2025/PMBG, pela Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
ofícios ou protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou 
protocolos, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú (MA), 02 de Setembro de 2025 
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MARIA DOS ANJOS DIAS DE SOUSA 
CONTRATADA 

' 
KAMILL A SILVA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —CNPJn° 30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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Agricultura, Pecuária e Outras atividades 

Composição Familiar da UFPA 

MARIA DOS ANJOS DIAS DE SOUSA 897..'.04 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) 

FRANK RODRIGUES DA SILVA 577 15 Cônjuge ou companheiro(a) 

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA 

Informações 

NO UFPA: P1122023.01.001058881CAF Situação: ATIVA 

Data da Inscrição: 20/12/2023 Última atualização: 06/0312024 

Enquadramento PRONAF: B, V Data de Validado: 20/12)2026 

Especificação da UFPA 

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE NAZARE DO PAUt-PI CNPJ: 06.727.994/0001-29 

Cadastrador: GIRLEIDE DO NASCIMENTO SANTOS TAVARES 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

Cadastrd'1 *11  
Nacional 
Agrlcuttura 
Familiar 

Informações da UFPA 

Entidade responsável pela inscrição no CAF 

Orientações 

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (trás) anos para as demais regiões, 

compreendendo, Inclusive, eventuais períodos de suspensão da Inscrição conforme descrito na Portaria vigente. 

A renovação da Inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação INATIVA até que a renovação seja 

efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra. 

Datada emissão do documento: 29/07/2025 13:54:02 
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Identidade: 3086110 

N9 CAF: 
.P1122023.01.001058881CAF 

CPF: 897.647.063-04 

UF/Munlciplo do residência: 
PI/Nazaré do Piauí 

Assinatura 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento
IZI  Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Coordenaç5o.Gerai do Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar 

vddi;o&ío3/2o2 

Nome: MARIA Dos ANJOS DIAS DE SOUSA 

Apresente este documento para participaç90 nas oçóes. programas e polfticas públicas. 

Entidade Emissora: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
NAZARE DO PIAUI 

Telefone: Data de emissão: 

06103/2024 

Base Legal: Lei nO 11.326/2006/ Decreto n° 9.064/2017 

i i í 1 1 

41 



RUBRICA: 

[FLS. No 2J 
PROC. N/)r 

T R ^ 0 À M A RO 0 P À fl A. TO 00 S 

0' 

GRAJ 

CONTRATO N.° 11OC/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PALRA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhora Kamilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF 0  004 .622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado DAYANY FELIX RIBEIRO, inscrita no CPF no 035.701.033-74, com 
residência na Tv. Sto. Antônio, S/N, Bairro Varginha, Barão de Grajaú-MA, fundamentados nas disposições 
da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.°  O 1/2025/PMBG,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7510 R$ 2.0300 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703944 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 8005,17 

frescas de ótima qualidade, compacta, fnme 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 
compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 30 R$ 1.3 13,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aromacaracterísticos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

t~~ 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme., 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 

maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 

característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787,52 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011904 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
no  04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATAÇO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. \\. 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2972 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6992 R$ 491,32 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 520 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

- R$ 36.154,81 

C09 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar-  PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 131 

VALOR: R$ 3.105.061,38. 

AÇÃO ORÇAMEI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 130 

LVALOR: R$ Ç 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entres do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

W9C 
\ 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
e. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico -financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 01/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n' 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, oficios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

'f~ 
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Barão de Grajau (MA), 23 de Setembro de 2025. 
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AYANY FELIX RIBEIRO 

CONTRATADA 

[
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RUBRICA: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

KAMILLA (MILANNY DA SELVA EUFRAZIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n°30.619.08510001-51 
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ata de. Nascimento: 14/08/1988 

Entidade Emissora: AGENCIA  $TAALEESd1
AGERP / MA 

CNPJ: 08.593,1 1021.0001-70 

Nome: DAYANY FELIX RIBEIRO 

CPF: 035.701.033.74. 
UF/Municlplo: MA/ Barão de Graja 

Minletário do Desenvolvimento Agrário o Agricultura Familiar 
Secretaria do Agricultura Familiar e Agroocologia 

Departamento de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

N1  CAF: MA082025.01.003953466ÇAF 

2WC 

1. 

1 

...lvUIV_V.0 https://caÍ.mda.gov.br/pessoa-fisica/88ce3663-3746-4659-9012-d9a91783ea6b  

Data de Ativação: 29/08/2025 Data do Validade: 29/08/2028 

Data de Emissão: 29/08/2025 (Data de validade altera conforme 
atualização) 

A validade da inscrição no CAF não 
ultrapassará o prazo de 5 (cinco)  
anos para região Norte e de 3 (três)  
anos para as demais regiões. 

As políticas públicas deverão 
consultar a situação cadastrai da 
família rio extrato do CAF. 

CAF Naclorrul daLI,  Agricultura 
Familiar 

Bate legal; Lei N 1123612006 /Decreto W 9.06412017 4 

2-d9a91 783ea6b 1/2 
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Entidade Emissora: 
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA, 
AGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL. DO 
MÂRANHAO - AGERP / MA 

.1 

1 

.1 

Ministério da Agricultura Pecuário e Absntncrnento 
Secretaria de Agricultura FuunlIlr e CooperatIvismo 

.. 
 

Coordenação-Cerul do Cadi
AF 

istre Naclonl da ... .... 

Agricultura Familiar . ... 

Nome: DAYANY FELIXRlBEIÕ 

Identidade: . . •. CPF: 035.701.033-74 

NOCAr:. . UF/Munidpio da residência: 
MAO22O25O1.002672595CAF MA/Barão de Graiaú 

Pais altndkneoto, 
Informe este eRaiRta. 
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Assinatura 
ANEXO VI 

TRABALHANDO PA R A TODOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002/2025IPMBG) 

Eu, Iiyí»-'V Ç6tix (y'Ç) 

CPF no 235 — , 033 -( e DAP física 
no Z ST 2( .O26 C'F, declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 



ROTINA( ) 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

( )INICIAL RENOVAÇÃO( ) RENOVAÇÃO( ) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

VIGILÂNCIA 
SANITARIA 

BARÃO DE GRAJAÚ -_MA 

30 

;; 

TRABALHANDO PARA TODOS 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO  
REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

DO DOCUMENTO 

0q3 

NOME FANTASIA: 

(m')RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: JÇ3 %J.À1 ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: t ,Pí IL. 

C.I. SSP: CPF: 0:35,  cJ 33_ZlAc(  

ENDEREÇO: SZD VE-IJ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO : CONSELHO: N° 

OBSERVA 

-ã~ 

,.( 

''- / 
5- 

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

L) / 

! Ç 
PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL AUTORIDADE SANITÁRIA 

eiXO 
rxkmA 

ITÁRIA 
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8 da Ativação: 29/08/2025 

Data de Emissão: 29/08/2025  
Data de Validade: 29/08/2028 
(Data de validade altera conforme 
atualização) 

Ministério do Desenvolvimento Agrário o Agricultura Familiar 
Secretaria do Agricultura Familiar e Agroecologla 

Departamento da Cadastro Nacional de Agricultura Familiar 

N° CAF: MA08202501.003953466CAF 

some: DAYANY FELIX RIBEIRO 
1CPF: 035.701.033-74 
tiFlMuniclplo: MA/ Darão de Grajaú 

Data de Nascimento: 14/08/1988 

Entidade Emis$pro AGENCIA E~IJÁiw  DE PESQUI$A 
AC,ROPECUARIÁ E EXTENSAO RURAL DO MARANIIAO - AGERP / MA 
CNPJ: 0e.593102/0001.70 

) )J)Sfl) )!1 
Assure dola) Agacultorla) 

'ILS.N L 23i - 

PROC.NÔ 3  130'S 
WBRICA: tJ 

A'.'aIidade da inscrição no CAF não 
ultrapassará o prazo de 5 (cinco)  
anos para região Norte e de 3 (três)  
anos para as demais regiões. 

As políticas públicas deverão 
consultar a situação cadastrai da 
família no extrato do CAF. 

MÇ 
Cadoatr/%' 
Nadenul  da 

ilior 

Base legal. Ler P1' 112362OØ6 t000reto P4  54J37 
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RUBRICA: 

CONTRATO N.° 102C/2025/PMPL/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, 
representada neste ato pela senhora Kamilia Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n'004.622.703-27, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado JANAINA MARIA DA CONCEIÇÃO 
SILVA, inscrita no CPF 028.109.843-36, com residência na Tv. Nossa da Conceição, s/n, Barão de 
Grajaú-MA, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/202 1, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE e FPM, ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.°  0 1 /2025/PMPL, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit. Valor total 

Alface, sem danificações físicas, Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
folhas limpas, sem substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, cor 
característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 
danificações físicas, casca integra. 
Isento de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos 
de defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071 ,95 
Sem danificações físicas, casca 
integra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso e tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 
frescas, sem danificações físicas, 
casca íntegra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
folhas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 
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5 Acerola, sem danificações físicas, Kg 214 R$ 5510 R$ 1.091,40 
casca íntegra. Isenta de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. 

6 Banana, sem danificações físicas, KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 

casca íntegra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa Kg 71 R$ 11927 R$ 800,17 
"batatinha", frescas de ótima 

qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos, parasitas, 

larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Bata ta-doce, frescas de ótima Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129592 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 

estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. 

Isento de: sujidade, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos, parasitas, 

larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7925 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. 
Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor 

estranho. Peso e tamanho padrão. 

4_, 
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11 Cebola, aparência fresca e sã, Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195564 
colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 
compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 
qualidade. Sem danificações físicas, 
casca íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5950 R$ 1. 177500'  
característica bem definidas, sã, 

íntegra e limpa, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre 
de resíduos do manuseio e transporte, 
de colheita recente, livre de resíduo de 
fertilizantes, devendo ser transportada 
de forma adequada, apresentando 
grau de amadurecimento ideal de 
consumo. Transportado de forma 
adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de Cento 214 R$ 6932 R$ 1.352,48 
maturação. Sem danificações físicas, 
casca íntegra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso por unidade de 
aproximadamente 180 

~4,~ 
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16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos Kg 107 R$ 6987 R$ 735509 
ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

17 Macaxeira, frescas de ótima Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 
qualidade, compacta, fiuiie de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 

maturação. Sem danificações físicas, 
casca íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 
danificações físicas, casca íntegra. 
Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso e tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos Kg 142 R$ 10,17 R$ 1.444514 
de natureza física ou mecânica, terra 
aderente, sujidades, parasitas e larvas 
e defensivos agrícolas. Peso e 
tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, Kg 107 R$ 11,56 R$ 1.236,92 
casca íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 7875,52 
compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de 
maturação. 

4k 
Y\, UA~VI GÇ 



[FLs.N.  c3 
PROC. NOtt /xjr 

RUBRICA: (?Lj 

*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de 
pesquisa de preços de mercado. (Redação dada pela Resoluçâo4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANIE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

23 Melão, sem danificações tisicas, Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 

casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. 
Com  70% de maturação. 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R 2,72 R$ 582508 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso e tamanho padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra 
aderente, sujidades, parasitas e larvas 
e defensivos agrícolas. Peso e 

tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, Kg 71 R$ 9907 R$ 643,97 

casca íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, Kg 71 R$ 6992 R$ 491,32 

casca íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso e tamanho padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, Kg 142 R$ 9520 R$ 1.306540 
casca íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

30 Repolho, sem danificações físicas, Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 
folhas limpas, sem substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, cor 
característica. 

R$ 36.154,81 
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipulada pelo 
artigo 32 da Resolução/CD/FNDE n° 04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de 
acordo com a quantidade de produtos vendidos. 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As des-Pesas decorrentes do resente cofltrato correrão à contada idota  àoorçamentária: 
'ARIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

L VALøR:R$3.192.456O0 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

N s entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONIRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito apagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 
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CLÁUSULA OITAVA.- 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDEn° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CON IRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal da Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 01/2025/PMBG, pela Resolução 
CD/FNDE n° 06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 



T RA $ A (_ WANDO PARA.  TODOS 
GR 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
ofícios ou protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou 
protocolos, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 02 de Setembro de 2025. 

L 
JANAINA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA 

CONTRATADA 

- L 
KAMILLA AMILANNYV  DA  SILVA EUFRAZ1O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —CNPJn° 30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 

2. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002120251PMBG) 

Eu, 
À . i. 
'flflipJ  

CPF O  no 2?4 jq.. &I - e DAP física 

n'MA declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

ÇY\O, da 

Assinatura 
ANEXO VI 



TRABALHANDO PARA TODOS 

VIGILÂ4CIA 
SANITARIA 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO : CONSELHO: N° 

NOME FANTASIA: 

...

rNDEREÇO: 

O SOCIAL: 

JA-5- S d ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO:  

CI. SSP: CPFÇ .AÇX 83 

OBSERVAÇÕES: 

- 

çY 
Q ) 

---_-,--'C1 
C-\ L c' 

QJ 
SN ï T'--- 

- d&- 
-

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

(rLg 
'• ' 

PROC. 

TERMO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

DO DOCUMENTO 

FISCALIZAÇAO 
REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

INICIAL 

    

 

RENOVAÇÃO( ) 

 

RENOVAÇÃO( ) ROTINA( ) 

    

    

mkto Âe 
!d' 

- 

AU1' ID NITÁRIA 

 

     

 

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

   

    

     

/ / 

PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL 
i' -í1i) 'p24 

AUTORIDADE SANITÁRIA 

im 1 fi,  1111111 ir1f1 111 1 



Nenhuma das opções 

Caracterização da UFPA Atividade Principal 

Agricultura, Pecuária e Outras atividades 

Produto Valor (R$) 

2.520,00 Lavouras Temporárias Não 1 Produtos Olericotas em Geral 

FLS. N,.j 

PROC. N3 

UBRKA: 
N UFPA: MAl 12024.01.002309540CAF Situação: ATIVA 

Data da inscrição: 08/11/2024 Última atualização: 27/11/2024 

Enquadramento PRONAF: 8, V Data de Validade: 08/11/2027 

o 

D 

Informações 

CAF 
Cadastro(` 
Nacional da 
Agricultura 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - c 

Especificação da UFPA 

Renda do Estabelecimento 

Produção Agroecológica? 

Renda Fora do Estabelecimento 

Categoria Produto Produto 

Tipo de Renda 

Benefícios Sociais 

Assalariamenlo 

Orientações 

Programa Bolsa Família 

Emprego temporário no meio urbano 12.500,00 

Valor (R$). 

3.900,00 

Rotação do parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar 

028.109.843-36 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) 

CPF 

Sim 

PAULO REIS REZENDE 660.330.043.53 Cônjuge ou companheiro(a) Sim 

Nome 

JANAINA MARIA DA CONCEICAO SILVA 



GOfEO FEgIERAL 
Estado do Piaui 

Secretaria de Segurança Pública 

NO3 
A: 

Nora. / Neme 
BEN3AMIM DA SILVA REZENDE 

PAULO REIS REZENDE 

Nora.sodat/ 5odetNome 
órgão EXPC~ IGard tasuer 
ssP/PI 

Registra Geral - CPF / Pereosal Number 1Sexo! Sex 

M 126.216.643-85 
Local! Placa ai teeue Dar, de Erntaa5o/ lesos Date 
FLORIMO 19/07/2023 

Date de Needmento IOatC oS B!dh Nsciona5rlade 5 Natoaslly 
22/07/2015 BRA 
Naturaednde 5 Pisco aI BrIO Validade! Sapiry 
FLORIANO/PI 1910712028 

M.hralroedeeapoditr tC,01lerSar.a,e 
ObSe. 0,atdc5r.*e.ud. d..a. 0rbe7.Sr 0.01,re 

NÃO ASSINOU NESSE ATO 
*atre. dofldelCrad$rOtere$Oatore 

FCaçSo 5 PEsSoa 
AMAINA MARIA DA CONCEICAO SILVA 
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CONTRATO N.° 102B120251PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ no  30,619.08510001-51, representada 
neste ato pelo senhora Kamilia Amilanny da Silva Eufrazio, CPF n° 004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado ALDECI PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 592.098.363-91, 
com residência no Comunidade Barra da Corda, sln, município de Barão de Grajaú-MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quarta, todos de acordo com achainada pública 
n.°  01/2025IPMBG, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit. Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 
físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071 ,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 
danificações físicas, casca íntegra. isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 

ÁU.11- 
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5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

6 Banana, sem danificações fisicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 800,17 
frescas de ótima qualidade, compacta, firme 11,27 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Bata ta-doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que Lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 .R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações fisicas, casca integra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 
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11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2195,64 

atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1,455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 
característica bem definidas, sã., íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduo de 
fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 
amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 

Sem danificações físicas, casca íntegra. 
Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 

atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades., 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg - 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem .Kg 1.42 R$ 8,22 R$ 1.167,24 
danificações físicas, casca Integra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ 1.444,14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ 1.236,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787,52 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com  
70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7512 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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RUBRICA: 

*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resoluçâo4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipulada pelo artigo 32 da Resolução/CDTFNDE 
n° 04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid, 214 R$ 2,72 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 
Integra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27	 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
integra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas .Kg 1.42 R$ 5,20 R$ 738,40 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R.$ 36.154,81 

AL 
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UNIDADE ORÇAMENT RIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - .PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 
VALOR: R$ 3.192.456,00. 

FLS.N 
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RUBRICA: 
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) recebera um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após atramítação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente ás entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 21%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, 

CLÁUSULA OITAVA: 
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RUBRICA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem corno o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já. realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou. quando foro caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n,° 01/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, oficios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, oficios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c, por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de (3rajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 02 de Setembro de 2025. 
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ALDECIR PEREIRA DA SILVA 

CONTRATADO 

KAMItLA AMILANNY iiÀ SILVA EUFRAZIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 30.619.085/0001-51 
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TRAALHANOO PARA  TODOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002120251PMBG) 

Eu, ikïutx2  Da ~St--1(koa 
CPF no O 9 9 .3 63 - e DAP física 
no Nro11 )O23 .0,1 .002O1 6( c-w , declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

Assinatura 
ANEXO VI 



NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: O C - ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: 4J if £ i 1\fp. 
CI. SSP: CPF:5 c,t O 363  5915 

r~ 

RENOVAÇÃO( 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

)INICIAL RENOVAÇÃO( ) ROTINA( 

AUTORIDADE SANITÁRIA PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL 

TRABALHANDO PARA TODOS 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO 
REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
E ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO: '--t> 4 -2-- •) 4 C' - --í)- 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO : CONSELHO: N° 

d Ç'Q.f 
- 

8 

' c 

c- 

I- 

OBSERVAÇÕES: 

pROC. N* 093  

RUBRICA: w/  
IDEN'IlFICAÇÂO 

DO DOCUMENTO 

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

4 -2) ' - 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ •'I VIGILÂNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANITARIA 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 



Informações 

Nome 

ALDECI PEREIRA DA SILVA 

Tipo cio Renda 

Produção Animal 

Renda cio Estabelecimento 

Produção Agroecológica? 

Não 

Produto 

Avicultura integrada Corte 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO  AGRÁRIA 90 
FLS- 

pgoc.  

NO UFPA: MA042023.01.000270466CAF Situação: ATIVA 

Data da Inscrição. 12/04/2023 última atualização: 24/07/2023 

Enquadramento PRONAF: B, V Data de Validado: 12104/2026 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecoiogia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
CAF 

adatrd 
uc IopeIda)4)4  

Agricultura 
Familrar 

Endereço da UFPA 

CEP: 65660.000 UFlMurilclpio: MA - Barão de Grajaú 

Endereço: BARRA DA CORDA 

Número: Sem número Bairro: BARRA Complemento: ZONA RURAL 

Entidade responsável pela inscrição no CAF 

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MAR.ANHAO -AGERP / MA 

Cadastrador: RAMON REGO SILVA 

Composição Familiar da UFPA 

CPF 

692.098.363.91 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) 

024.538.203-89 Cônjuge ou companheiro(a) 

WALLISON RODRIGUES SANTOS 117.242,663-57 

Rendas da UFPA 

)UZANEIS REIS RODRIGUES 

Filho(a) 

Sim 

Sim 

Sim 

. 4..•' 

Valor (R$) 

500,00 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Relaçüo de parentesco com Declarante Mio de Obra Familiar 

Especificação da UFPA 

Caracterização da UFPA Atividade Principal 

Áreas da UFPA 

Agricultura, Pecuária e Outras atividades Nenhuma das opções 

Área Urid. de Medida Tipo Localizaçio da Área. UF Município Responsável 

73,08 ha . Terra Rural MA Bar6odeGraJaó' ALDECI PEREIRA SILVA 

Imóvel Principal 

Sim 

  

Não Produção Animal 3.000,00 Caprinos 

Produção Animei Não Bovinos -Corte 8.000,00 

Orientações 

Em nenhuma hipótese e validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos pare região Norte e de 3 (trás) erros para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente. 

A renovação da Inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à errtdade credenclada no Sistema do Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação INATIVA até que a renovação seja 

efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra. 

Data de emissão do documento: 01/08/2025 14:13:52 
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CONTRATO N.° 103A/2025IPMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhora Kamilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPFn° 004.622.703-27,dorav ante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado FERNANDA KAREM GOMES DA SILVA, inscrita no CPF n° 
073.378.133-09, com residência na Rua Pedro Ferreira Góes, s/n, Barão de Grajaú-MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDEÍPNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.°  0 1/2025/PMBG, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7910 R$ 2.030,60 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 
danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. -- 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7596 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 800917 

frescas de ótima qualidade, compacta, firme 115,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7907 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6580 R$ 1.455920 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor  aroma caracteristicos; da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 

limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

4-,~ 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1 .167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787,52 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 
23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.0 11 

íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 daResoluçào/CDÍFNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas., 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.3065,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.552 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 0.00 Material de Consumo. 

FICHA: 131 

VALOR: R$ 3.105.061,38. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n°26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

; 3.A-"Ax \ 



SAMANDO PARA TODOS 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
e. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico -financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar— CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 01/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos  em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 03 de Setembro de 2025. 

cT\o k-),- 's àkj~  
FERNANDA KAREM GOMES DA SILVA 

CONTRATADA 

KAMILL D LVA EUFRAZIO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n'30.619.085/0001-51 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Fa'iiliar e Agroecôlogia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

NQ CAF MAo42o23.oi.o.0025695•1cAF -0Q11.21,W2W.  :S!.tuaão:YáIid.. Data de validade 04/04/2026 

j Nome: FERNANDA KAREM GOMES DA SILVA CPF: 073.378.133-09 

Enquadramento 13 Emissão: 06/12/2024 

  

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária; 

J Condição ck Posse e uso daterraUsoCotvo 

1 Área Total cio Estabelecimento: 0.50ha 

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Uso Coletivo 

Atividades declaradas: Olericultura 

Nu de membros que trabalham na UFPA: 2 NQ de pessoas contratadas na UFPA: O 

Renda do Esta belecímento: R$  1.500,0 
..__ 

Fora do 290 ....._ . 

Renda Total: R$ 1.500,00 
íEn SENHORA çÂp -----------------------. __. O ZONA 

 

MunicípiolUF: Barão de Grajaú/MA 

Composição UFPA: 

1
- Nome CPF 

FERNANDA KAREM GOMES DA SILVA 1 . ._2 7 :9! 
ELISETE VIEIRA GOMES . 361.244.273-20 

Responsável pela Inscrição no CAF: 

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA XTENSAO RURAL DO T
08.593.10210001-70  J. 

Cadastrador: RAMON REGO SILVA
. [CPF: 894.940.913-53 

Responsável pela Atualização do CAF: 

Cadastrador: RAMON REGO SILVA .
..

CPF: 894.940.913-53 

Data de emissão do documento: 06112/2024 09:51:33 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002120251PMBG) 

Eu, K,OtU h R, D ~ D t3 5 à  0O 
CPF n° 043 3M £33.09 e DAP física 
n° ilmA o 4 2O23. )J i)OO2S69j c A F , declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

Assinatura 
ANEXO VI 



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e 
Conte.l3oupaduro e o u Poupança Poupex 

PROC. NO- / ãoàr Pessoa Física 
BANCO DO BRASIL 

Contratado: (1) Banco do Brasil S.A., com sede -.-ra!, por sua agência 
1491-5 - BARAO DE GRAJAU ( MA  ), inscrita no CNPJ n° 000.000/3168-22, (II) Associação de 
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.° 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança 
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante 1: FERNANDA KAREM GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n.° 
073.378.133-09 , capaz, sexo feminino, brasileiro(a), natural de BARAO DE GRAJAU MA, 
nascido(a) em 26/03/2006, filho(a) de FERNANDO PEREIRA DA SILVA e VIVIANE GOMES DOS 
SANTOS, portador(a) do(a) carteira de identidade n°. 07337813309, emitido(a) em 15/09/2022, 
pelo(a) SSP P1, vendedor pracista e caixeiro viajante, endereço residencial: PEDRO FERREIRA 
GOES SC, ZONA RURAL, BARAO DE GRAJAU - MA, CEP 65.660-000 , telefone(s) (89) 99419-
6998, solteiro(a), sem união estável 

Dados da conta 

Agência 1491-5, Conta-Corrente n.° 19.518-9, Poupança Ouro n.° 510.019.518-1, Poupança 
'oupex n.° 960.019.518-3, conta individual, aberta em 26.03.2025. 

PACOTE DE SERVIÇOS: O(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m) ter conhecimento de que 
pode(m) optar por: 

a) ADERIR ao pacote de serviços na modalidade oferecida pelo Banco do Brasil S.A. na forma 
da Carta Circular BACEN n.° 3.594, de 22/04/2013, por meio do Termo de Adesão a Pacote de 
Serviços de Conta de Depósitos - Pessoa Física, anexo a esta proposta/contrato de abertura de 
conta-corrente. 

b) 

C) 

ADERIR ao Pacote de Serviços constante do Termo de Adesão a Pacote de Serviços anexo à 
proposta/contrato de abertura de conta-corrente. 

NÃO ADERIR a um pacote de serviços, ciente de que: (a) poderá utilizar serviços e tarifas 
individualizadas; (b) fará jus sem ônus aos SERVIÇOS ESSENCIAIS, estando sujeito à 
cobrança, de acordo com a tabela de tarifas divulgada pelo Banco do Brasil, pelos serviços 
avulsos utilizados que ultrapassarem as quantidades tidas como SERVIÇOS ESSENCIAIS ou 
que não sejam considerados SERVIÇOS ESSENCIAIS. 

Declarações e autorizações 

O tratamento e processamento de dados pessoais do(s) Proponente(s)/Contratante(s) pelo 
BANCO DO BRASIL S.A. será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada 
execução do objeto desta Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação 
legal e/ou regulatória, em observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações 
sobre proteção de Dados Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

O(s) Proponente(s)/Contratante(s), igualmente para os fins da LGPD, autoriza(m) que seus 
dados pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos 
processos de contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão 
mantidos sob estreita proteção e segurança de acessos. 
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REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

RENOVAÇÃO( ) 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

( )INICIAL RENOVAÇÃO( ) ROTINA( ) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ

-- VIGILÂ4CIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE dug SANITARIA 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO : CONSELHO: N° 

NOME FANTASIA: 

P RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: tJJ -rf4 L fCocc ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: —-\ JN  

C.I. SSP: CPF: -3 3. 3 

OBSERVAÇÕES: 

)
V/Qf 3

_- 

ckÁ c- cL-  -- LG-  

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

/ / 

PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL AUTORIDADE SANITÁRIA 

RIA 

TRABALHANDO PARA TODOS 

PROC. 

UøRICA: 42L. 
IDENTIFICAÇÃO 

DO DOCUMENTO 

GOVERNO MUNOIPGL 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO 
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CONTRATO N.° 11OG/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhora Kamilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n°004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado JOÃO RENAN FELIX RIBEIRO, inscrito no CPF n' 606.614.233-01, 
com residência na Tv. Sto. Antônio, SiN, Bairro Varginha, Barão de Grajaú-MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.° 01/2025,PMBG,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit. Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 
físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 
danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 800517 

frescas de ótima qualidade, compacta, firme 11927 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.13 1,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5213 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.3 13,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  

cor, sabor e aromacaracterísticos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 

limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 

Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6332 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 

unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6987 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 

TA P Á R  
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5567 R$ 1.213,38 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7562 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qua1idde, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787,52 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Reso1ução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2972 R$ 582,08 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.0705,00 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.3065,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÂ ORÇAMEN'tÁRI, 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 

VALOR: R$ 3.105.061,38. 

A UM 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456 900. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CON11{ATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
e, fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico -financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° O 1/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 23 de Setembro de 2025. 

V JOÃO RENAN FELIX RIBEIRO 
CONTRATADO 

X &A 

KAMILLA-ÀMILANNY DAILVA EUFRAZIO
L4azD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 30.619.085/0001-51 
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DE GRAJAU 
TRABLHÂNDO PARA TOD OS  

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002/2025/PMBG) 

Eu,  
CPF n0 606- 61i .33.-Oi e 
no  MAD2,202S . O j  00 26 425°,' L . ÇI declaro, para 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que 

  

DAP física 
fins de participação no 
os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

Assinatura 
ANEXO VI 
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CONTRATO N.° 11OA/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ no  30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhora Kamilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n°004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro FRANCISCO MARCIO ALVES DE MORAIS, inscrito no CPF n° 
033.996.333-60, com residência na Rua João Fonseca, Centro, n.'185, Barão de Grajaú-MA, fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.° 01/2025,PMBG, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7510 R$ 2.030,60 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

A  ~< V- 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 800,17 

frescas de ótima qualidade, compacta, firme 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5128 R$ 1. 129192 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290950 
danificações físicas, casca íntegra.  Com cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5913 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

T P A P Á L MANO*  PÁ PÁ TG( ( S 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5150 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 

Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 

unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 



17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 

maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 30 R$ 787,52 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2572 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.3065,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R$ 36.1545,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

10 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.552 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 131 

VALOR: R$ 3.105.061,38. 

ME 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° O 1 I2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, oficios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Jd~ iÔ,~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 23 de Setembro de 2025. 

FRANCISCO MARCIO ALVES DE MORAIS 
CONTRATADO 

sJ 
KAMILLA AMILANNY DAILVA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 
1.  

2.  
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Ministério do Dosonvolvimonto Agrário o Agricultura Familiar 
Socrotarla do Agricultura Familiar o Agroocologla 

Departamento do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

N1  CAF: MA082025.01.003953450CAF 

Nome: FRANCISCO MRcIO ALVES DE MORAES 

CPF: 033.996.333.60.t.r, rDa ta aNascimento: 28/09/1987 

UFfMuniclplo MA/BarãodeGrajau5. 

Entidade Emissora: AGENCIA ESTADUAL D°EE'SOUiSA 
AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL,DOMARNHAO - AGERP / MA 
CNPJ 08593102/000170 ia "r 1 

Assinatura do(a) Agricultor(a) 

1' 

29/08I2O25 12:24 https://caf.mda.gov.br/pessoa-fisica/4a5a85f4-93ad-41  b6-9ddl-27d0e81 c81 cb 

(iLS.N i' - 

PROC.N°O3 

UBRICA 1 

Data de Validade: 29/08/2028 

(Data de validado altera conforme 
atuailzaç2o) 

Dota de Ativação: 29/08/2025 

Data do Emissão: 29/08/2025 

A validade da inscrição no CAF não 
ultrapassará o prazo de 5 (cinco)  
anos para região Norte e de 3 (três)  
anos para as demais regiões. 

As políticas públicas deverão 
consultar a situação cadastrai da 
família no extrato do CAF. 

CAF Ceduotrí' 1 
Noclonol da.). 
Agricultura 
Familiar 

Base legai: Lei N 11.230120061 Decreto N1  9.00412017 

https:IIcaf,mda.gov.brlpessoa-fis1ca14a5a85f4-93ad-41 b6-9ddl-27d0e81 c81 cb 1/2 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS. NR 300 
PROC, N943 / 
RUBRICA: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002/2025IPMBG) 

Eu, K)r-'SCo iAv'C/,u ('L(/6S Q 17 

CPF no (.2 2,3 '-( 6o e DAP física 
no (1O Zo Z Ç f 7OZ& 25 Ç-CAr declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

/) /T7 À~Ii //,, /40m~1~ 

Assinatura 
ANEXO VI 



REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

N° CONSELHO: PROFISSÃO 

RENOVAÇÃO ( ) 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

) INICIAL RENOVAÇÃO( ) ROTINA( ) 

AUTORIDADE SANITÁRIA PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL 

TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS. N3O.J 

PROC. NJQ 
RUBRICA: 

NOME FANTASIA: 

,RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: AJ.S1Z çLc '5' °-'-° ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: '5 ps cc,/j , t,o pJv- kQ 
C.I. SSP: CPF: O 3. 353w 
ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

OBSERVAÇÕES: 

9,3 

LÁ 

L 

- LA9_~D 

Lç JLJ'C-& 

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 
ANITARI 

UIpJam.~7 ~a-  9.Á"  
/ / 

VIGILÂNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE èJ SAN ITARIA 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO  

IDENTIFICAÇÃO 
DO DOCUMENTO 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário o Agricultura Familiar 
Secretaria do Agricultura Familiar e Agroacologla 

Departamento de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

Data de Ativação: 29/08/2025 
Data de Emissão: 29/0812025 

Data de Validado: 29/08/2028 
(Data de validade altera conforme 
atualização) 

 

N1  CAF: MA082025.01.003953450CAF 

Nome: FRANCISCO MARCIOALVES DE MORAES 
CPF: 033.996.333-50 Data de Nascimento: 28109/1987 
UFlMutticiplo: MA/ Barão de Grajaú 

Entidade Emisiora: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA 
AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.10210001-70  

A validade da inscrição no CAF não 
ultrapassará o prazo de 5 (cinco) 
anos para região Norte e de 3 (três) 
anos para as demais regiões. 

As políticas públicas deverão 
consultar a situação cadastral da 
família no extrato do CAF. 

CAF Nacional da-_L 
Agrlture 

lar 

8ase 1.981: la. N1  11.236/2008/ Dacreb N 9.064P2017
,4111 
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[FLs.No 303 
PROC. W /

1 
RUBRICA: 

CONTRATO N.° 103B/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhoraKainilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPFn° 004.622.703-27,dorav ante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF n'012.562.093-41, 
com residência no Povoado Maruá, s/n, município Barão de Grajaú-MA, fundamentados nas disposições da 
Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
01/2025/PMIBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos deacordocoma chamada pública 
n.°  01/20251PMBG,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade, Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3	 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 
danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. - 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 8005,17 
frescas de ótima qualidade, compacta, fume 111927 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7907 R$ 1.131920 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

Y t A A '+ . N t P A A TODO S  
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 
Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração unifoime, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 

maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19	 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10917 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 7875,52 
compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23	 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  701/o de maturação. 
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TAAMAP4DO PAPA OS 

*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 582508 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070500 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 



P A R HANO* PARA. T4S 

FLS.N 30g 

PROC. N° 03 / .2Ojr 

RUBRICA: (l,J 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO .0.RÇAMENTÁRIA..............................
.-.---..- 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

'£AMENTARIA 
..,,..,. .

..-. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 
VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entres do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n°26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° O 1/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, ofícios ouprotocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

í4~ 



O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Graja -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim,justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 03 de Setembro de 2025 

6J 
MARIA DE GUIA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

KA1VM ILVA EUFRAZI 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n°30.619.085/0001-51 

TESTEMUNHAS: 

2. 
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Conta Coitito 
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Equatorial Maranhão Distribuiclorade Energia S.A. 
AlanwdA. QdSQSri' 100, -oøatorløl-- LoIe,rne,0oQuRond9ha Altos doCuIhau. 530 Luis -MA 

EMERGIA CEP. 65.07(l-900 
lnc.Estndual. 120315.11-3 CNPl:06.272.793/000184 

T.V.Sd,Cn,.1IlsQ,M.d.p4.tAIOI)I/0i 

MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA 

PV P1AItIJA S/rI 13A11R11110 (Ip:  (!,6(i(4-  (300 13111(A0 D( ORA JAU 

-MA 

CPF: ***,55•Ø95_.1* 

;,:, Cpntám  

3- 

Parceiro de Neg6c 

3571.6882- 

Lis  

SU00RUPOi 91 GRUPO 1EN5AO: 11 TIPO DE FORNECIPIEUTOs 
TIPO DE TARIFA )NIJENC5ON41 M1tXX'lI9 TENSAO IX1IH3l. s 220 5 - 110 Monofusico 
CLASSIFICACAOz Rouid. Baixa Renda INSTALACA0 34971641 
SUBCLASSE; RESIDENCIAL BAIXA RENDA UL/SE', 83260003_1  

1(0)'4 1 (9 Ai N. II 193865 5 SF Ri (f 0002 
1)/VI A ;Mi:ssno: (19/0'l/20)! 

ii ti? 15.'Ll ÇlI,ltiR2 i(. Acesso em: 

ht(.pi://i.IIe -Øi5rI LIVr.,. 
 

vs. 1ov.br/fI13L/CoIlia.1til  
(It,ive (10 dl. Cb!d) 

I 2'4540em). /2/9 15100 I514((051(lJ 1 9 i8CS Qø3n91.'42 

[Mi SSA(1 Sri (0141 DI(EN(IA 
Pesidonte de 4111.011 iai:ao 

• oEarros, 09/21324 R$04,514101:024 ($104,40 2.1/2024 11$1,06,0812/2(524 851184,22 01/2020 
8594,63 02/2025 R$80,41 1  Ainda con,.t.,s ,an ulc,Ia (o, i,osa uistdua tantas vancids do ano 
de 2024. Ro;niurizo o •'acaba o racjb., 3000) Ja ,1uitacs,, 4., deLdton. ' Priadoxm Dand. 
Tarift Vrd. s 12/03 - 09/04 BEBEI'. TAR. SOCIAL 135$ 1000/211 13$ 30,93 

Datas das 
Leituras 

N0  de Dias Próxima Leitura 
1 

PI$/ I-GI •-- Vo1,r 
eXIFINS (R$) 

0,19 2,013 9,08 

0,78 8,36 36,34 

0,05 0,53 2,32 

0,89 9,52 41,39 

-30,98 
10,03 

Leitura Anterior Leitura Atual. 

14313075 ..o9 '; 

-Qiluiit. Pic,coiunil Tarifa - 

c/ ti-ib.. unit.(RS) 

30 0,102667 0,226758 
70 0,519143 0,388728 
3 0,770333 0,583092 

Itens do Fatura 

Consumo (141h) 
Consumo (110) 
Consumo (541h) 
Beneficio Turifurio Bruto 

Itens Financeiros 
Beneficio Tarifaria Liqui 
C(p-I1um Pub Prof I4unic 

0304n flasedeCikilnølS) ARquo1u(%) vsnrinSl 

Pis 6863 04941 04 
TCMS 89,13 23,0000 20 50 

&.AOS( 1 tib/6?4E(:40555071736791).8E 

- lós . 1.ollura' . Leitura... .. Coisst. -- 

horários Anterior Atual. . Medidor COfls*J Modidór Grandezas 

0131296156 onsumo 

mo 

j

tsva Total 12.699 1,130 '3 

dd.Vencflnentó., 

Ato a anisuoo desta futuro nua 1,intifir.ss i., a pagto dos debitou a 
soguir.O fluo pugto ate 24/04/2025 implicara na uiixpuuao da fortuacinonto 
do enorgia,coruformo Art. 356 CEIA 1(100/21 ANERL o nlun,,taul410 de olulras 
medidas- do cobr anca. IIavendo suupcnaao ,lu fornn.intu,nto soro cobuislo o 
Custo da disponibilidade uuan fatura,. oEuiuuteu o,apos 2 ciilus d 
faturar ul nunto da susponsuo, podara s, u- enu,rado o couut,atu, Para , .1*Oacao 
s.eco.oJ,cad' rama , IiicuUi5u.auiuU,rauuIa._iatj,cai.-Coco 

DEBITOS 
MES/AS VALOR(R$) 
02/2025 80,61 

Ccimiposicao do Conssxno (R$)-  
Cumpro do Energia Ti-annmissao Distribuicuo Encargos Setoriais Perdas 

11,56 3,53 15,60 . 1,97 3,08 

Tributos Outros 

22,41 10,03 

Lontrato; I4u/3040 Uata tmlssao 139/134/2029 VI 1 3 
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RALH ANDO PARA TOPOS 

          

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002120251PMBG) 

noftP 01. 00 Ú86 CPF , declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

Assinatura 
ANEXO VI 

Eu, lízxà L Cin 
CPF 

k1V 12. 

e DAP física 



TRABALHANDO RARA TODOS 

VIGILÂNCIA 
SAN ITAR IA 

BARÃO DE GRAJAÚ - MÁ 

OBSERVAÇÕES: fl 
I  

- 

e.- • 'Q-t.ÁLtA-._ -L'\Q L43'\ 
Jc--40.1

&--_ 

IDENTIFICAÇÃO 

DO DOCUMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO 
REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: Q- O O ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: O4 3J --PC— 
C.1. SSP: CPF:Q.!& '6c2 4YL3 i4 
ENDEREÇO:  

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO : CONSELHO: N° 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

( )INICIAL 

    

 

RENOVAÇÃO( ) 

 

RENOVAÇÃO( ) ROTINA( ) 

    

uiro 

AUTORIDA 
BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

2) 'g'gi 'Ç 

PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL AUTORIDADE SANITÁRIA 

ccyoJ 



Nenhuma dos- opções Agricultura. Pecuária e Outras atividades 

è' 
2.00jha Jerrã J l[Bsrão de Graiaú MARIADA GUIA DE OLIVEIRA Rural Sim 

00 0 

Avicultura 

Avicultura 

Lavouras Temporárias. 

2,500.00 

1.500,00 

5.000,00 

1.800,00 
- 

Lavouras Temporárias 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
CAÇ

U80a5X1M 1j. 
Nacional da 

Familiuf 
Agricultura 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF 

Informações 

[ 14° UFPA: MA042025.01.003408986CAF Situação: ATIVA 

Data da Inscrição: 24/04/2025 Última atualização: 24104/2025 

Enquadramento PRONAF: B, V Data de Validade: 24104/2028 

Endereço da UFPA 

CEP: 65660-000 UF/Munlclpto: MA- Barão de Grajaú 

Endereço: Br Grajaú 

Número: Sem número Bairro: ZONA RURAL Complemento: CAMPO 

Entidade responsável pela inscrição no CAF 

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAISAGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE BARAO DE GRAJAU MA CNPJ: 06.896.393/0001-40 

Cadastrador: MARIA DE JESUS ALVES TEIXEIRA 

Composição Familiar da UFPA 

Especificação da UFPA 

Áreas da UFPA 

Rendas da UFPA 

Orientações 4O912c9L e, . ã~J; U (,,. ~ - 
Em nenhuma hIpótese e validade da Inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (trás) anos para as demais regiões, 

compreendendo, Inclusive, eventuais perlodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente. 

A renovação da Inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenclada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da Inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA' até que a renovação seja 

efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento do comprovação de posse de terra. 

MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA 012.562.093.41 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) Sim - 
VALIDiVINO DA GUIA OLIVEIRA DA SILVA 125.098.823-33 Filho(a) Não 
LUIZ FELIPE OLIVEIRA 0ASILVA 116.488.183-31 Fiihoa) - Sim 
LAURA DE OLIVEIRA DA SILVA 125.097.903-07 Filho(a) Sim 
LAERCIO OLIVEIRA DA SILVA 125.098.583-86 Filho(a) - -Não 

Data de emissão do documento: 24/04/2025 19:19:10 
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CONTRATO N.° 103D/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ no  30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pela senhora Kamilia Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n°004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado MARIA DE FATIMA BISPO DE ARAUJO, inscrita no CPF n° 
03 9.070.684-16, com residência no Povoado Ausente n° /N, em Barão de Grajaú-MA, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n° 01/2025IPMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básicapública, verba FNDE/PNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nositens enumerados naCláusula Quarta, todos deacordo coma chamada pública 
n.°  O 1/2025/PMBG,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030,60 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipocambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5,93 R$ 2.117,01 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.7035-44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ R$ 800517 

frescas de ótima qualidade, compacta, fume 11927 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7907 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290950 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 - 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 



TA *ØAMAN LO PARA TODOS 

FLS.W 

PROC. N'03 / X2C 

RUBRICA: 

12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, cascaíntegra. Com  
cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213538 

compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.2365,92 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787,52 
compacta, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n° 04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2972 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491,32 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 
limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar-  PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.552 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 131 

VALOR: R$ 3.105.061,38. 

1,1 
W. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 

VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta., alínea "a", e apósatramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 2 6/20 13, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprova 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
e. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 0 1 /2025/PMPL, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalizaçãopreliminarà sua efetivação, por carta, oficios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de jjicação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronoguma 
apresentado pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura ou até 31 de dezembro de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Graja» (MA), 03 de setembro de 2025. 

JW 2a &o 
MARIA DE FÁTIMA BISPO DE ÚJ 

CONTRATADA 

_-J1 -rt Jo 
KAMILLA AMILANNY IYA SILVA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 30.619.085/0001-5 1 

TESTEMUNHAS: 
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CAF 
Cadastrd"  
Nacional da,',), 
Agricultura 
Familiar 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA CAF 

o 
pfOC. 

RUBRICA:_. N° UFPA: MA072025.01.003703 125CAF Situação: ATIVA 

Data da Inscrição: 10/07/2025 Última atualização: 10/07/2025 

Enquadramento PRONAF: 8, V Data de Validade: 10/07/2028 o 

Informações 

-Nome 

MARIA DE FATIMA BISPO DE ARAUJO 

Tipo de Renda 

Lavouras Permanentes 

Renda do Estabelecimento 

Produção Agroecológica? Valor (R$) 

2.000,00 

Produto 

Caju (Fruto) - Kg 

Endereço da UFPA 

CEP: 65660-000 UF/Muntclpto: MA - Barão de Grajaú 

Endereço: MORADA NOVA 

Número: Sem número Bairro: ZONA RURAL Complemento: AUSENTE 

Entidade responsável pela Inscrição no CAF 

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MAR.ANHAO - AGERP/ MA CNPJ 08.593.102/0001-70 

Cadastrador: RAMON REGO SILVA 

Composição Familiar da UFPA 

Especificação da UFPA  

CPF 

039.070.684-16 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) 

Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar 

Sim 

Atividade Principal 

Agricultura. Pecuária e Outras atividades  

Caracterização da UFPA 

Nenhuma das opções 

Áreas da UFPA 

          

Área Und. de Medida Tipo Localização da Área UF Município Responsável 

1,65 ha Terra Rural MA Barão de Grajeú MARIA DE FATIMA BISPO DE ARAUJO 

 

Imóvel Principai 

Sim 

 

   

Rendas da UFPA 

Sim 

1.000,00 Avicultura Sim Avicultura Integrada 

2.000,00 Suinocultura Sumos Sim 

Autoconsumo UFPA 

  

Renda Fora do Estabelecimento 

    

         

       

Valor (R$) Categoria Produto 

    

Produto 

 

      

       

        

Benefícios Sociais Outros Benefícios Sociais 7.200,00 

Orientações 

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, Inclusive, eventuajs períodos de suspensão da Inscrição conforme descrito na Portaria vigente. 

A renovação da Inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação de documentação obrigatória à entidade credenciada rio Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da Inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validado, a Inscrição passará para a situação 'INATIVA até que a renovação seja 

efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra. 

Data de emissão do documento: 10/07/2025 13:48:05 

Não Outras Culturas 5.000,00' 
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Nome: MARIA DE FATIMA BISPO DEARAUJO 
CPF: 039.070.684-16 D'atadeNascimonto: 16/06/1980 
UF/Munlcipio MA/BarãoderaJat 

Entidade Emissora: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA 
AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Data de Ativação: 10/07/2025 

Data de Emissão: 10/07/2025 

Datado Validade: 10/07/2028 

(Data de validade aliara conforme 
atualização) 

A validade da inscrição no CAF não 
ultrapassará o prazo de 5 (cinco) 
anos para região Norte e de 3 (três) 
anos para as demais regiões. 

As políticas públicas deverão 
consultar a situação cadastral da 
família no extrato do CAF. 

CAF Nacional do~~ 

Base legal: Lei N 11.2360006 / Docooto N 9.0640017 

11, 

Ministério do Dosonvoivimonto Agrário o Agricultura Familiar 
Socrotarla do Agricultura Familiar e Agroacoiogia 

Dopartamonto do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

N° CAF: MA072025.01.003703125CAF 
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TAeALHÀNO PARA T000S 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 002120251PMBG) 

Eu, t& Z 
CPF noO3c3,O1O.6J6 e DAP física 
noíOO,OJ.()O37O3j 25CÍJF , declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, / / 

Assinatura 
ANEXO VI 



- 

Raimundo Fone *- . . 'eto. 
Secret0o M)lniCipal de Educação. 

.d 
Recebemos em /U /2019. 

Agricultor (a): 

t.LLf'r 
1aria de Fátima Bispo de Araújo 

CPF n° 039.070.684-16 

AGRICULTOR DAP PRODUTOS UND QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 
MARIA DE FATIMA 
BISPO DE ARAÚJO SDW0039070684162810161122 Alho KG 20 R$23,00 R$460,00 

Banana prata KG 900 R$ 7,00 R$ 6.300,00 
Batata 
inglesa KG 45 R$ 550 R$ 247,50 
Cebola 
branca KG 45 R$ 5,50 R$ 247,50 

Mamão KG 800 R$ 3,50 R$ 2.800,00 

Manga KG 800 R$ 5,50 R$ 4.400,00 

Melancia KG 900 R$ 2,00 R$ 1.800 ,00 
Melão KG 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 

Pimentão KG 45 R$ 6,00 R$ 270,00 

Tomate KG 45 R$ 5,50 R$ 247,50 
R$ 

19.972,50 

v 

. .. ..... .. ...,..... 

ORDEM DE FORNECIMENTO . . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N°06.477.822/0001-44 

BARÃO
GRAJAÚ 

DE 

Agricultor (a): Maria de Fátima Bispo de Araújo 
CPF n0  039.070.684-16 
Endereço: Pov. Ausente, S/N - Município de Barão de Grajau - MA. 

 

 

Autorizo a v.s,a entregar os itens abaixo relacionados, nos termos da Chamada Pública n° 
001/2019/CCL, conforme clausulas e condições estabelecidas no edital. 

R$ 19.972,50 (dezenove mil novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

Barão de Grajaú - MA/6e fevereiro de 2019. 
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DO DOCUMENTO 
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OBSERVAÇÕES: 
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AU1Ó 'ADE SANITÁRIA 
BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

VIGILÂNCIA 
SANITARIA 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO 
REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: i\O/— ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: 

CI. SSP: CPF:C3. 04(0 
ENDEREÇO:  

RESPONSÁVEL RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO : CONSELHO: N° 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

INICIAL 

      

 

RENOVAÇÃO( ) 

 

RENOVAÇÃO( 

  

   

ROTINA( 

      

wijum 94 Utâw  
PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL AUTORIDADE SANITÁRIA 

/ / 
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RUBRICA: 

CONTRATO N.° 102A/2025/PMBG/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001-51, representada 
neste ato pelo senhoraKamiila Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n°004.622.703-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado DANILO DE ARAÚJO OLIVEIRA, inscrito no CPF n'083.240.763-
10, com residência no Povoado MORADA NOVA, s/n, município de Barão de Grajaú-MA, fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDEiPNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nositens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.°01/2025/PMBG,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785,00 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7510 R$ 2.030560 

físicas, casca íntegra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071,95 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 5593 R$ 2.117,01 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5,10 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ 800,17 

frescas de ótima qualidade, compacta, firme 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Batata doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 528 R$ 1.129,92 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290,50 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 

T R LÀDQ PÀP.. TODOS 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qua1idi1e, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455520 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aroma característicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 

R A f ~M AIS00 PAPATODO  
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 

maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1.167,24 

danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3968 R$ 787,52 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resolução4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
n°04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 582,08 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5,00 R$ 1.070,00 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491532 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 
íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. 

29 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor menal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necesstrias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

MIN 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 0.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 
VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n°26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 0 1 /2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, oficios ou protocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
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O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajai -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 02 de Setembro de 2025. 

CONTRATADO 

dI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n°30.619.08510001-51 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 00212025/PMBG) 

Eu, D Q - Lo da A UtOO OS& )WU1JÃ 
CPF no 03 . c21. 6, .(iiO e DAP física 
n° MÇO 2O25 Oj. 003 1Q3'- O Cf declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú,  

Assinatura 
ANEXO VI 



Cadastrd 
Nacional da.). 
Agricultura 
Familiar C A F Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO  AGRÁRIA - CAF 

o 

o 

M. N 

- :oc.d3 
BRIGA: -' N° UFPA: MA072025.01.003703440CAF Situação: ATIVA 

Data da inscrição: 10/07/2025 Última atualização: 10/07/2025 

Enquadramento PRONAF: 8, V Data de Validade: 10/07/2028 

Informações 

Área Und. de Medida Tipo Localização da Área UF Município 

1,65 ha Terra Rural MA Barão de GraJaú DANILO DE ARAWO OLIVEIRA 

Responsável Imóvel Principal 

Sim 

Endereço da UFPA 

CEP: 65660.000 UFlMuniclplo: MA - Barão de Grajaú 

Endereço: MORADA NOVA 

Número: Sem número Bairro: ZONA RURAL Complemento: AUSENTE 

Entidade responsável pela Inscrição no CAF 

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Cadastrador: RAMON REGO SILVA 

Composição Familiar da UFPA 

Nome CPF Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar 

DANILO DE ARAUJO OLIVEIRA 083.240.163-10 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) Sim 

Especificação da UFPA 

Atividade Principal 

Agricultura, Pecuária e Outras atividades  

Caracterização da UFPA 

Nenhuma das opções 

Áreas da UFPA 

Rendas da UFPA 

Sim 

Sim 

Sim 

Tipo de Renda 

Lavouras Temporárias 

Lavouras Temporárias 

Lavouras Temporárias 

Renda do Estabelecimento 

Produção Agroecológica? Produto 

Feijão-Ca 1, Fradinho Corda, Moita, Macássar ou 
Macassa, Miudo em Gro - Kg 

Milho em Grão. Kg 

Abóbora, Morango, Jerimum - Kg 

Valor 
(R$) 

1.000,00 

1.200,00 

1.000,00 

Ronda Fora do Estabelecimento 

     

Valor (R$) Categoria Produto 

  

Produto 

 

    

     

      

Assalariamento Emprego temporário no moio urbano 12.000,00 

Orientações 

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente. 

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenclada no Sistema de Credanciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validado, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento do comprovação de posse de terra. 

Dato de emissão do documento: 10/07/2025 14:05:20 
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Entidade Emssõra: AGENCIA E&1ÁDÜÀLDEPÊSQ1JIS1, 
AGROPECUARIAE EXTENSAO RURAL PO MARANHAO AGERP / MA 

CNPJ 08593 102/0001 70 

Ministério do Doaonvoivimonto Agrérlo o Agricultura Familiar 
Secretaria do Agricultura Familiar o Agroocotogla 

Dopartamonto do  Cadastro  Nacional da Agricultura FamilIar 

N° CAF: MA072025.01.003703440CAF 

Data de Ativação: 10/07/2025 

Data de Emissão: 10/07/2025  

Data do Validado: 10/07/2028 

(Data de validade altera conforme 
atualização) 

A validade da inscrição no CAF não 
ultrapassará o prazo de 5 (cinco) 
anos para região Norte e de 3 (três) 
anos para as demais regiões. 

As políticas públicas deverão 
consultar a situação cadastral da 
família no extrato do CAF. 

CAF cadastrdi 
Nacional da),. 
Agricultura 
Familiar 

Base legal. Lei 14° 11230/2006/00maio N°9094/2017 

il• 



TRABALHANDO PARA TODOS 

VIGILÂNCIA 
SAN ITAR IA 

OBSERVAÇÕES: 

àsp 
A4» Çffl —TÁRIA 

ki4ct4'yt 
PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL AUTORIDADE SANITÁRIA 

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) 

/ / 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO 
REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: IfV\ D '•Ç\ V— ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: 3'ç LQ Â.4 y 3  
C.I. SSP: CPF: 23. 
ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO: 

    

 

CONSELHO: 

 

N° 

    

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

( ) INICIAL 

      

 

RENOVAÇÃO( ) 

 

RENOVAÇÃO( ) 

  

   

ROTINA( ) 

      

IDENTIFICAÇÃO 

DO DOCUMENTO 
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CONTRATO N.° 103 C/2025/PMPL/Chamada Pública. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ n° 30.619.085/0001 -51, representada 
neste ato pela senhora Kamilia Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF n° 004 .622 .7 03-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado MARIA GEIZIANE ALVES RESENDE, inscrita no CPF n° 
009.216.393-92, com residência no Povoado BEM QUER, S/N, município de Barão de Grajaú-MA, 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/202 1, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública n° 01/2025/PMBG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDELPNAE e FPM, 
ano letivo de 2025, descritos nos itens enumerados naCláusula Quarta, todos de acordo coma chamada pública 
n.° 01 /2025/PMBG,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unit Valor total 

Alface, sem danificações físicas, folhas Molhos 357 R$ 5,00 R$ 1.785900 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

2 Abacaxi, tipo pérola, sem danificações Unid. 286 R$ 7,10 R$ 2.030560 
físicas, casca integra. Isento de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. 

3 Abacate, com 70% de maturação. Sem Kg 285 R$ 7,27 R$ 2.071995 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 

sabor e aroma característicos da espécie. 
Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

4 Abóbora, tipo cambotiá, sadias, frescas, sem Kg 357 R$ 593 R$ 2.117,01 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 

5 Acerola, sem danificações físicas, casca Kg 214 R$ 5210 R$ 1.091,40 
íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
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6 Banana, sem danificações físicas, casca KG 214 R$ 7,96 R$ 1.703,44 

íntegra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

7 Batata inglesa, tipo inglesa "batatinha", Kg 71 R$ 800517 

frescas de ótima qualidade, compacta, fone 11,27 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

8 Bata ta-doce, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,28 R$ 1.129,92 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 

tamanho padrão. 

9 Beterraba, aparência fresca, firme de Kg 160 R$ 7,07 R$ 1.131,20 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. 

10 Caju, com 70% de maturação. Sem Kg 178 R$ 7,25 R$ 1.290950 
danificações físicas, casca íntegra. Com  cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

11 Cebola, aparência fresca e sã, colhidas ao Kg 428 R$ 5,13 R$ 2.195,64 
atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou 

mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Peso e tamanho padrão. 

A a * 
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12 Cenoura, frescas, de ótima qualidade, Kg 214 R$ 6,80 R$ 1.455,20 

compacta, firme de coloração unifoime, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. 

13 Cheiro verde, frescos, de ótima qualidade, molhos 357 R$ 3,68 R$ 1.313,76 

Sem danificações físicas, casca íntegra. Com  
cor, sabor e aroma caracteristicos da espécie. 

14 Goiaba, de primeira qualidade, com Kg 214 R$ 5,50 R$ 1.177,00 

característica bem definidas, sã, íntegra e 
limpa, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduo de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 
forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal de consumo. 
Transportado de forma adequada. 

15 Laranja, tipo pêra, com 70% de maturação. Cento 214 R$ 6,32 R$ 1.352,48 
Sem danificações físicas, casca íntegra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180 

16 Limão, aparência fresca e sã, colhidos ao Kg 107 R$ 6,87 R$ 735,09 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão. 
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17 Macaxeira, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 5,67 R$ 1.213,38 
compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

18 Mamão, tipo formosa, com 70% de Kg 142 R$ 7,62 R$ 1.082,04 
maturação. Sem danificações físicas, casca 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades, 

19 Manga, com 70% de maturação. Sem Kg 142 R$ 8,22 R$ 1 .167,24 

danificações físicas, casca íntegra.  Com cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. 

Isento de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 

tamanho padrão. 

20 Maracujá, isento de danos e defeitos de Kg 142 R$ R$ 1.444, 14 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 10,17 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

21 Maxixe, sem danificações físicas, casca Kg 107 R$ R$ 1.236,92 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 11,56 
característicos da espécie. 

22 Melancia, frescas de ótima qualidade, Kg 214 R$ 3,68 R$ 787,52 

compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com  

70% de maturação. 

23 Melão, sem danificações tisicas, casca Kg 142 R$ 7,12 R$ 1.011,04 
íntegra. Isento de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com  70% de maturação. 

4 .A N D 0 PÁ 4 A t O D  01 S 
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*0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios é determinado pela EEx., com base na realização de pesquisa 
de preços de mercado. (Redação dada pela Resoluçõo4/2015/CD/FNDE/MEC). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, estipuladapelo artigo 32 da Resolução/CD/FNDE 
no  04/2015. 

CLÁUSULA QUARTA: 

24 Milho verde, com cor, sabor e aroma Unid. 214 R$ 2,72 R$ 5821>08 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

25 Pepino, isento de danos e defeitos de Kg 214 R$ 5500 R$ 1.070,00 

natureza física ou mecânica, terra aderente, 

sujidades, parasitas e larvas e defensivos 

agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

26 Pimentão, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 9,07 R$ 643,97 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

27 Tangerina, sem danificações físicas, casca Kg 71 R$ 6,92 R$ 491932 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. Isento de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

28 Tomate, sem danificações físicas, casca Kg 142 R$ 9,20 R$ 1.306,40 

íntegra. Com  cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. 

30 Repolho, sem danificações físicas, folhas Kg 142 R$ 5,20 R$ 738,40 

limpas, sem substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, cor característica. 

R$ 36.154,81 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO (A) receberá um valor mensal de acordo 
com a quantidade de produtos vendidos. 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b. O preço de aquisição é  preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DO FAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 

LvA1'OR:R$3 105.061,38.
- 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 
VALOR: R$ 3.192.456,00. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n°26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
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RUBRICA: 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
e. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.°  0 1/2025/PMBG, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofícios ou 
protocolos, que somente terão validade se enviadas mediante registro de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalizaçãopreliminar à sua efetivação, por carta, oficios ouprotocolos, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
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RUBRICA: 
T Q ARA LMAN00 PARA TODS 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo inicial de 12 meses, 
podendo ser renovado, mediante acordo expresso entre as partes, por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Barão de Grajaú -MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim,justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e fonna, 
na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajau (MA), 03 de Setembro de 2025. 
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#^E CadastrAT 
Nacional da4,). 
Agricultura 
Familiar 

Sim 009.216.393-92 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) 

Produto Valor (RS) 

5.760,00 

Renda Fora do Estabelecimento 

Programa Bolsa Família 

Categoria Produto 

Benefícios Sociais 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA 

Composição Familiar da UFPA 

Especificação da UFPA 

Atividade Principal Caracterização da UFPA 

Agricultura, Pecuária e Outras atividades Nenhuma das opções 

Áreas da UFPA 

Nome 

MARIA GEIZIANE ALVES RESENDE 

CPF Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar 

Rendas da UFPA 

Valor (R$) Produto 

Não Milho 

Lavouras Temporárias Não Feijão 

Lavouras Temporárias 

Produção Animal 

Não Outras Lavouras Temporarias 

5.000,00 

1. 500, 00 

3.500,00 

25.000,00 Não Bovinos - Corte 

Renda do Estabelecimento 

Produção Agroecológica? Tipo de Renda 

Lavouras Temporárias 

Informações 

Área (ind. de Medida Tipo Localização da Área UF Município Responsável 

15,00 ha Terra Rural MA Barão de Grajaú MARIA GEIZIANE ALVES RESENDE 

Imóvel Principal 

Sim 
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FLS, NQ 3 
PROC. N2J 22J 
RUBRICA: 11. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 00212025/PMBG) 

Eu, Gtyii (,,4/JÀ 
CPF n° 3i3' - e DAP física 
n° 202 3. 01, DOO 7-i '980 (fli', declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Barão de Grajaú, '2 / c'3 / Z. 

Assinatura 
ANEXO VI 



VIGILÂNCIA 
SANITARIA 

REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

E ESTABELECIMENTO 

RENOVAÇÃO( 

PROVIDÊNCIAS: 

LICENÇA SANITÁRIA: 

( ) INICIAL RENOVAÇÃO( ) ROTINA( 

/ / 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

TERMO DE 
FISCALIZAÇAO 

PL8. N 

PROC. N B  
IDENTIFICAÇÃO 

DO DOCUMENTO 

NOME FANTASIA: 

' RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: ALVARÁ N°: 

PROPRIETÁRIO: ÍWi'et JZÁ. 5-t41A 

C.I. SSP: CPF:OQ,-?1. S3._f4 
ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PROFISSÃO CONSELHO 

C.144 

- 

OBSERVAÇÕES: 

U) 
PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL AUTORIDADE SANITÁRIA 

TRABALHANDO PARA TODOS 

BARÃO DE GRAJAÚ (MA) e 'ibeiro 
TA}UA AUTO 
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EDITAL N'02.'2025 SEMEO 

EDITAL N° 0212025 SEMED 

FIXA DATA E ESTABELECE AS ORIENTAÇÕES GERAIS E CRITÉRIOS, PARA AS MATRÍCULAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, PARA O ANO LETIVO DE 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna público os procedimentos destinados às matrículas na 

Educação Infantil, no Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos, da Rede Pública Municipal de Ensino da cidade de Barão de 

Grajaú/MA, para o ano letivo de 2026. 

1 ORIENTAÇÕES GERAIS: PROC. 

1 1 Renovação de Matrícula 

A renovação das matrículas dos estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino de Barão de Grajaú/MA, será realizada, mediante a confirmação 

dos pais, responsáveis, e/ou quando for o caso, pelo (a) próprio(a) estudante, junto á Escola em que ele(a) se encontra matriculado(a). 

1.2 Matrículas Novas 

A inserção de estudantes novos no quadro discente da escola efetiva-se mediante preenchimento de Ficha de Matrícula com dados pessoais e de 

procedência escolar do estudante, respeitando o quadro de vagas existentes em cada Escola da Rede Pública Municipal, mediante apresentação dos 

documentos para Educação Infantil e Ensino Fundamental conforme abaixo solicitado: 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL: 

• Fotocópia da Certidão de Nascimento; 

• Fotocópia do Cartão de Vacinação devidamente atualizado (Ensino Infantil - creche e pré-escola); 

• Documentos com probatórios como; (declaração escolar/ histórico escolar e ou boletim escolar) em caso de estudantes que pretendem 

prosseguir com seus estudos; 

• Fotocópia Cartão de Benefício (para aluno de Programas Sociais do Governo - Bolsa Família); 

• Laudo médico da criança com deficiência; 

• Fotocópia do cartão do SUS; 

• Fotocópia do comprovante de residência. 

• Fotocópia CPF e RG; 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA: 

• Fotocópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

• Fotocópia do CPF e RG; 

• Documentos comprobatórios como; (declaração escolar/ histórico escolar e ou boletim escolar) em caso de estudantes que pretendem 

prosseguir com seus estudos. 

• Laudo médico do estudante com deficiência. 

• Fotocópia do cartão do SUS; 

• Fotocópia do comprovante de residência. 

1. Idade e Procedimentos Para Efetuar as Matrículas 

1. As crianças ao ingressar na CRECHE deverão ter 02 anos de idade a completar até 31 de março de 2025. 

2. As crianças ao ingressar na PRÉ-ESCOLA deverão ter 04 anos de idade a completar até 31 de março de 2025. 

3. As crianças ao ingressar no ENSINO FUNDAMENTAL deverão ter 06 anos de idade a completar até 31 de março de 2025. 

4. Os estudantes ao ingressar na Educação de Jovens e Adultos - EJA deverão ter 15 anos de idade a completar até 31 de 

março de 2025. 

1. CRITÉRIOS DE ORGANIZAÇÃO E FORMAÇÃO DAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA 

O número de estudantes por turma deverá obedecer aos critérios pedagógicos que visam a compatibilizar a otimização da aprendizagem com a 

demanda escolar, de acordo com a tabela abaixo: 
TABELA DE FORMAÇÃO DE TURMA 

FLS. 'j 6'? 
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Idade Qt. por turma Idade Qt. por turma 

10 crianças 03 anos 15 crianças 
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Fontes: Conselho Municipal de Educação - CME Resolução n°11/2022. 

1. PERÍODO DE MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA: 

1. RENOVAÇÃO DAS MATRÍCULAS AOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO: 

1. Educação Infantil - 25/11/2025 A 28/11/2025 

• Creche-02 e 03 anos 

• Pré-escola 04 e 05 anos 

1 Ensino Fundamental - 01/12/2025 A 05/12/2025 

• 1° ao 91ano 

1. EJA- Educação de Jovens e Adultos (EJA) - 01/12/2025 A 05/12/2025 

• 1 à V Etapa 

1. MATRÍCULAS DE NOVOS ESTUDANTES: 

• Educação Infantil - 25/11/2025 A 28/11/2025 

• Creche-02 e 03 anos 

• Pré-escola 04 e 05 anos 

1. Ensino Fundamental - 13/01/2026 A 16/01/2026 

• 1 'ao 9°ano 

1. Educação de Jovens e Adultos (EJA) - 13/01/2026 A 16/01/2026 

• làV Etapa 

1. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

1. As matrículas não poderão ser vinculadas à exigência de qualquer tipo de contribuição financeira; 

2. As escolas da rede pública municipal de educação terão um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para o envio do histórico 

escolar do estudante; 

3. A divulgação dos períodos das matrículas serão realizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Gestores das escolas, utilizando 

todos os meios de comunicação disponíveis no município; 
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02 anos 1 PROC. ko& IQ?S 
PRÉ-1 PRE-Il UaRICA: !P/ 
Idade Qt. por turma Idade -Qt--pef44uma 
04 anos 20 crianças 05 anos 20 crianças 
21 ETAPA: ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS ANOS FINAIS 
Ano Idade Qt. por turma Ano Idade Qt. por turma 
10 06 anos 25 estudantes 60 11 anos 35 estudantes 
20 07 anos 25 estudantes 70 12 anos 35 estudantes 
30 08 anos 25 estudantes 80 13 anos 35 estudantes 
40 09 anos 25 estudantes 90 14 anos 35 estudantes 
50 10 anos 25 estudantes 
MODALIDADE: EJA-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
ETAPAS ANOS INICIAIS ETAPAS ANOS FINAIS 
Etapa Qt. por turma Etapa Qt. por 

turma 
1(1° Ano) 25 estudantes IV (60 e 70 Ano) 35 

estudante 
5 

11(2° e 30 Ano) 25 estudantes V (80 e 91 Ano) 35 
estudante 
5 

III (40 e 50 Ano) 25 estudantes 

www.baraodegrajau.ma.gov.br EXECUTIVO 319 
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4. O número de vagas oferecidas será previamente divulgado pelas Escolas; 

5. Na formação de turma da Educação Infantil haverá assistente fixo e volante de acordo com a resolução do Conselho Municipal de 

Educação - CME N°-1 1/2022, Art.7° §1°, §20, §31  e §40; 

6. Esgotadas todas as possibilidades de atendimento na Escola pretendida, os pais ou responsáveis pelos estudantes deverão ser 

orientados a buscar vagas em outras escolas da Rede Pública Municipal; 

7. Nos casos dos estudantes da EJA que não dispuserem dos documentos comprobatários como: (declaração escolar/ histórico escolar 

e ou boletim escolar), a matrícula será efetivada na 1 Etapa da Educação de Jovens e Adultos; 

8. Na modalidade EJA, o turno noturno poderá formar turmas a partir de 15 estudantes, caso não preencha a quantidade estabelecida 

neste edital. 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação; 

2. Revogam-se as disposições em contrário. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de novembro de 2025. UBRIC& 

ERRATAS 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO 

Secretária Municipal de Educação 

4,
Identificador: 2599-d281 8c7c0f675c77607d0780012b53ff1fdd706a 

PROC. N°J3j4oJ- 

L- 

ERRATAS 

ERRATA AO CONTRATO N° 102A/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado o Sr 

DANILO DE ARAÚJO OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 

083.240.763-10, resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 102A12025, firmado em 02 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 

"R$.39.830,00 (trinta e nove mil oitocentos e trinta reais)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e 

oitenta e um centavos)" 

ALDECI PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n°592.098.363-91, 

resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente ao Contrato n° 

1021312025, firmado em 02 de Setembro de 2025, cujo objeto é Aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 01/2025, com 

fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro material 

identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 

"R$ 39.997,55 (trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e 

cinquenta e cinco centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de GrajaúlMA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 1021312025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado o Sr. 

Barão de GrajaúlMA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 102C/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

JANAINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, inscrita no CPF sob o n° 

028.109.843-36, resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 102C12025, firmado em 02 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 
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constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$.39.915,20 (trinta e nove mil novecentos e quinze reais e vinte 

centavos) 

Leia-se: 
"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 102D12025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

MARIA DOS ANJOS DIAS DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 

897.647.063-04, resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 102D/2025, firmado em 02 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo á Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$.39.842,80 (trinta e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais e 

oitenta centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 103A12025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

FERNANDA KAREM GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 
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pROC N. jQt 
073.378.133-09, resolvem refere e 

ao Contrato n° 103A/2025, fi . .. a. - - ., .. - , cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$.39.095,00 (trinta e nove mil e noventa e cinco reais)" 

Leia-se: 
"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 
E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 103113/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 

012.562.093-41, resolvem tomar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 103B/2025, firmado em 03 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 

"R$.39.941 ,00(trinta e nove mil novecentos e quarenta e um reais)" 

Leia-se: 
"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 
Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 103C/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE' ITALMENT 
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da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

MARIA GEIZIANE ALVES RESENDE, inscrita no CPF sob o n° 

009.216.393-92, resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 103C12025, firmado em 03 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$.39.942,50 (trinta e nove mil novecentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem Inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 103D12025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

MARIA DE FÁTIMA BISPO DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob o n° 

039.070.684-16, resolvem tomar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 103D/2025, firmado em 03 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 

"R$.39.095,00 (trinta e nove mil e noventa e cinco reais)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 
passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilia Amilanny da Silva Eufrazio. 

PROC. N°QoT 
RUBRICA:  

ERRATA AO CONTRATO N° IIOA/2025 .-.---------.--------- 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado o Sr. 

FRANCISCO MARCIO ALVES DE MORAIS, inscrito no CPF sob o n° 

033.996.333-60, resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente 

ao Contrato n° 110A12025, firmado em 23 de Setembro de 2025, cujo 

objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 

01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro 

material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 

"R$.38.550,50 (trinta e oito mil quinhentos e cinquenta reais e cinquenta 

centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 110C12025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

DAYANY FELIX RIBEIRO, inscrita no CPF sob o n° 035.701.033-74, 

resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente ao Contrato n° 

IIOC/2025, firmado em 23 de Setembro de 2025, cujo objeto é Aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 01/2025, com 

fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro material 

identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$39.990,10 (trinta e nove mil novecentos e noventa reais e dez 

centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

Secretária de Educação 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° 1101312025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

JACIRA REZENDE DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 024.989.243-02, 

resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente ao Contrato no 

IIOD/2025, firmado em 23 de Setembro de 2025, cujo objeto é Aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes no 

o Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 01/2025, com 

fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro material 

identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$39.917,79. (Trinta e nove mil novecentos e dezessete reais e setenta 

e nove centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

r Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° IIOE/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado o Sr. 

PEDRO REZENDE RIBEIRO, inscrito no CPF sob o n° 010.500.787-05, 

resolvem tornar pública a presente ERRATA, referente ao Contrato n° 

IIOE/2025, firmado em 23 de Setembro de 2025, cujo objeto é Aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 01/2025, com 

fundamento na Lei n° 14.133/2021, para corrigir erro material 

identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$ 39.913,60. (Trinta e nove mil novecentos e treze reais e sessenta 

centavos)"  

Leia-se: 
R$ 36.154,81 (trinta e seis 

e um centavos)" UBRICA: 6./ 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 
E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° IIOF/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado a Sra. 

SIMONE REZENDE DA SILVA, inscrita no CPF sob o 

n° 028.643.813-54, resolvem tomar pública a presente ERRATA, 

referente ao Contrato n° II0F/2025, firmado em 23 de Setembro de 

2025, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência anexo à Chamada 

Pública n° 01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para 

corrigir erro material identificado no texto do contrato, conforme segue: 

Onde se lê: 
"R$ 39.913,60. (trinta e nove mil novecentos e treze reais e sessenta 

centavos)" 

Leia-se: 
"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

ERRATA AO CONTRATO N° IIOG/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, e por outro lado o Sr. 

JOÃO RENAN FELIX RIBEIRO, inscrito no CPF sob o 

n° 606.614.233-01, resolvem tomar pública a presente ERRATA, 

referente ao Contrato n° II0G/2025, firmado em 23 de Setembro de 

2025, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência anexo à Chamada 

Pública n° 01/2025, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, para 

corrigir erro material identificado no texto do contrato, conforme segue: 
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Onde se lê: 

"R$ 39.849,40. (trinta e nove mil oitocentos e quarenta e nove reais e 

quarenta centavos)" 

Leia-se: 

"R$ 36.154,81 (trinta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos)" 

As demais cláusulas e condições do Contrato permanecem inalteradas 

e em pleno vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Errata, que 

passa a integrar o Contrato originário para todos os efeitos legais. 

Barão de Grajaú/MA, 13 de novembro de 2025 

Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio. 

Secretária de Educação 

PROCN' O3I 9̂021- 
RtBRICA: •1 

Identificador: 4027-e72e4ea7d485a4eb4662c96797499aaf744faead 
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DE GRAJAU 
TRAALXANOO PARA TODOS 

ÍFLSN.  

PROC. NQ3jjj 
RUBRICA- 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS RESENDE 
Vice-Prefeito Municipal 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

RUA SEROA DA MOTA, 414 - CEP: 65660-000 

Barão de Grajaú - MA 

Contato: (89) 3523 - 1233 

CN4UCPO DE DARAL DE ERA4Au477a2Dl44 OJAC 
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